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liSTADO DE MATO.GROSSO 

LEI N2 853, de 18 de outubro de 1 956. 

Considera de utilidadeuúbli 
oa e subvenciona o Ginásio "õswaI 
do Cruz", da cidade de Dourados.-

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanoiono "a seguinte Lei : 

Artigo 1 2 - Fica considerado de utilidade públioa o 
Ginásio "Oswaldo Cruz", de Dourados. 

Artigo 22 - Fioa o Govêrno do Esta~o de Mato Grossq 
autorizado a subvenoionar o Ginásio "Oswaldo Cruz", oom a 
importância de Cr$ 100 000,00 (Cem mil oruzeiros) • 

.. Artigo 32 - O pagamento de que trata o artigo 2 2 ,da 
presente l~i, será Teito, 50% (C~uenta por oento) no pri 
meiro semestre e os restantes 50% (C~uenta por cento), no 
segundo semestre, medisnte oomprovação do runcionamento do 
Ginásio • 

Artigo 42 .:. As despesas decorrentes da presente le:!, 
oorrerão à oonta da verba própria e serão oonsignadas no o~ 
çamento de 1 957. 

Artigo 5" - Esta lei ent rará em vigor a partir de 
12 de Janeiro de 1 957, revogadas as d isposi9ões em contr! 
rio. 

1 956, 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de outubro 

135" da Independêncià e 682 da República. 
de 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Camilo Hermelindo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




